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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – 

PARANÁ. 

 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026  

RECORRENTE: CONSORA CONSTRUTORA LTDA.  

RECORRIDA: RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, já devidamente qualificada nos autos do certame em epígrafe, vem, por intermédio 

de seu procurador signatário, apresentar as tempestivas CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO, fazendo-o com esteio nos fundamentos jurídicos que seguem. 

 

I. SÍNTESE FÁTICA 

 

1. Trata-se de procedimento licitatório sob a modalidade de Concorrência 

Eletrônica, tipo menor preço, objetivando a execução de obra de engenharia para construção de 

Centro de Convivência, com área de 352,65 m², viabilizada por meio do Convênio SECID nº 55/2026. 

 

2.  Encerrada a fase de lances, a empresa Rodrigo Cardoso Construções 

Ltda. apresentou a proposta mais vantajosa, no valor global de R$ 945.500,00, montante este que 

representa uma economia de R$ 208.824,49 em relação ao orçamento estimativo da Administração.  

 

3. Inconformada, a licitante Consora Construtora Ltda. interpôs recurso 

administrativo pleiteando a inabilitação da vencedora, arguindo, em síntese: a ausência de 

apresentação de documentos de regularidade fiscal (Cartão CNPJ e inscrições tributárias); a falta de 

assinatura e identificação do Responsável Técnico na relação de equipamentos (Anexo XIV); e a 

ausência de assinatura do profissional de contabilidade no Anexo X (Capacidade Operacional 

Financeira). 

 

4. É a síntese fática. 

 

II. PRELIMINAR - TEMPESTIVIDADE 
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5. Inicialmente, cumpre consignar a tempestividade da presente 

manifestação, protocolada dentro do tríduo legal subsequente à intimação, atendendo aos ditames 

do artigo 165, inciso I, alínea "a", da Lei nº 14.133/2021. 

 

III. MÉRITO 

III.I. DA PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DA 

PESSOA JURÍDICA (CNPJ – ITEM 7.5.2 DO EDITAL – 

DESPROVIMENTO – ARTIGO 68 DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

6. No que tange ao mérito das alegações recursais atinentes à 

regularidade fiscal, a Recorrente fundamenta seu pleito em um formalismo anacrônico e superado 

pela sistemática da Nova Lei de Licitações.  

 

7. A insurgência quanto à suposta ausência de apresentação física do 

comprovante de inscrição no CNPJ e das inscrições tributárias estadual e municipal desconsidera a 

inteligência do artigo 68, § 1º e §2º, da Lei nº 14.133/2021, que impõe ao Agente de Contratação o 

dever-poder de realizar a verificação da regularidade fiscal em sítios eletrônicos oficiais: 

 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 

licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo 

deverá ser feita na forma da legislação específica. 
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8. A Administração Pública, pautada pelo princípio da eficiência e da busca 

pela verdade material, não pode inabilitar o detentor da melhor proposta por omissão de 

documento cuja veracidade e vigência são passíveis de constatação imediata em bases de 

dados públicas.  

 

9. No caso dos autos, a obrigação é suprimida pelo registro do Recorrido 

no SICAF, conforme certidão em anexo, que indica o registro da empresa no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, cuja obrigação é absolutamente disposta no edital, 

conforme item 7.2: 

 

7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro 

regular no SICAF. 

 

10. Destarte, a empresa vencedora possui registro no SICAF, 

conforme Certificado de Registro Cadastral – CRC: 
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11. Outrossim, o cartão do CNPJ e a certidão negativa federal são 

facilmente obtidos pelo próprio agente de contratação, vez que a consulta é de fácil acesso, sendo 

mitigado pelo dever da administração de consultar as bases de dados oficiais da Receita Federal. 

 

12. Ademais, quanto o argumento de ausência de demonstração da alínea 

“b” do item 7.5.2, que é relativamente à “prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual”, cumpre ressaltar que não merece prosperar a 

alegação, considerando que o documento está anexo à habilitação da Recorrida, conforme 

demonstramos: 

 

 

 

13. Além disso, há certidão negativa municipal que demonstra o número do 

alvará municipal da Recorrida (27623), bem como o cadastro da empresa no Município de Santo 

Antônio do Sudoeste, vejamos: 
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14. Não satisfeito, o Recorrente relatou que está ausente a certidão de 

regularidade federal, conforme determinou a alínea “c” do item 7.5.2 do Edital: 

 

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

[...] 

c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
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União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado 

do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; 

 

15. Neste caso, assim conforme se destaca o cadastro do licitante no 

SICAF, para administração há a possibilidade de acesso da negativa federal de forma online, simples, 

grátis e acessível. In casu, a parte recorrente anexou as certidões Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), Negativa Municipal, Negativa Estadual e o Certificado de Regularidade do FGTS e, agora, 

nas presentes contrarrazões, anexa a certidão negativa federal, cumprindo o requisito da alínea “C”, 

do item “7.5.2” – apesar de já estar suprida pelo registro no SICAF. 

 

16. Diante disso, a conduta administrativa, longe de ser uma mera 

faculdade, constitui um imperativo destinado a evitar a exclusão indevida de licitantes e a garantir a 

seleção da proposta que melhor atenda ao interesse público, especialmente em um cenário onde a 

Recorrida apresentou uma economia superior a R$ 200.000,00 aos cofres municipais. 

 

17. Evidente que a própria jurisprudência do TJPR destaca que a 

inabilitação por não apresentação de documentos exigidos no Edital é ilegal, quando a empresa 

vencedora é registrada no SICAF, in verbis: 

 

REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARGA E TRANSPORTE DE CALCÁRIO . EMPRESA 

INABILITADA SOB A JUSTIFICATIVA DE NÃO TER APRESENTADO OS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NO EDITAL. ATO ILEGAL. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DE CADASTRO NO 

SICAF (SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES) QUE 

CONTÉM TODOS OS DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO EM DUPLICIDADE QUE 

CONFIGURA FORMALISMO EXACERBADO . LICITAÇÃO QUE VISA CONTRATAR A 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO EM TER OS DOCUMENTOS CONSTANTES NO SICAF APRECIADOS PELA 

PREGOEIRA. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA.SENTENÇA MANTIDA . 

(TJPR - 4ª C. Cível - 0003232-15.2020.8 .16.0158 - São Mateus do Sul - Rel.: 

DESEMBARGADOR LUIZ TARO OYAMA - J. 22 .08.2021) 
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(TJ-PR - REEX: 00032321520208160158 São Mateus do Sul 0003232-15.2020.8 .16.0158 

(Acórdão), Relator.: Luiz Taro Oyama, Data de Julgamento: 22/08/2021, 4ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: 26/08/2021) 

 

18. Ademais, é imperativo destacar que a Recorrida ostenta a condição 

jurídica de Empresa de Pequeno Porte, conforme sobejamente comprovado pelo Anexo XII e pela 

declaração subscrita pelo profissional contábil responsável: 
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19. Sob tal prisma, incide o regime jurídico favorecido e diferenciado 

estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006. De acordo com os artigos 42 e 43 do referido 

diploma legal, eventuais restrições ou a ausência de certidões de regularidade fiscal e trabalhista não 

constituem óbice à participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame, 

devendo tais documentos ser exigidos apenas para fins de assinatura do contrato: 

 

Art. 42.  Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato  

Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

§ 2o  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

20. Ainda que se cogitasse a existência de qualquer lapso documental na 

fase de habilitação, o Agente de Contratação estaria vinculado ao dever legal de conceder o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para a regularização, sendo a inabilitação sumária pretendida pela Recorrente 

uma afronta direta à legalidade estrita e ao princípio da isonomia.  

 

21. Portanto, a pretensão da Recorrente esbarra tanto na obrigação 

administrativa de consulta de ofício quanto no tratamento privilegiado conferido por lei às EPPs, 

restando demonstrada a plena higidez da decisão que habilitou a Recorrida nesta etapa fiscal. 

 

III.II. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

22. No que concerne à Qualificação Técnica e Econômico-Financeira, a 

insurgência da Recorrente Consora Construtora Ltda. revela uma interpretação equivocada do 
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regime jurídico instituído pela Lei nº 14.133/2021, que privilegia a verdade material e o saneamento 

de falhas formais em detrimento de rigores rituais que não agregam segurança à contratação.  

 

23. A alegada nulidade do Anexo XIV, sob o argumento de ausência de 

assinatura do Responsável Técnico na relação de equipamentos, desconsidera que a higidez técnica 

da Recorrida Rodrigo Cardoso Construções Ltda. não emana de uma listagem isolada, mas sim do 

robusto acervo de Certidões de Acervo Técnico (CATs) e Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ARTs) devidamente registradas nos conselhos profissionais competentes (CREA-PR e CREA-SC). 

 

24. In casu, a parte Recorrente relata a ausência de assinatura do 

responsável técnico no anexo XIV – Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e 

Equipamentos, cuja assinatura consta como sendo do representante legal da empresa. 

 

25. Entretanto, ausente os vícios insanáveis na presente certidão, vez que 

nos documentos anexos na habilitação, o Responsável Técnico, Sr. Felipe Blick – CREA/SC nº 

1192846/D lavrou termo dos seguintes documentos: “Cronograma de utilização de veículos, 

máquinas e Equipamentos”: 

 

 

mailto:construtora.cardoso.sas@gmail.com


Fo 

RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 

22.533.787/0001-90 

Rua Dorival Gabriel Bandeira, 40, Entre Rios Santo Antonio do 

Sudoeste-PR 

Fone: (46) 9122-1069 e-mail: construtora.cardoso.sas@gmail.com 
 

 

 

 

26. Além disso, o responsável técnico assinou a Declaração de Pleno 

Conhecimento, que destaca que todas as condições e peculiaridades inerentes à natureza da 

Contratação, estariam cientes e de acordo: 
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27. Neste passo, notadamente, o cronograma de utilização de veículos, 

máquinas e equipamentos, exigidos pelo edital na alínea “e” do item 7.5.3.2 é complementar à 

declaração exigida na alínea retro – “d” – quanto a disponibilidade. Além disso, a disponibilidade dos 

veículos tem maior veracidade quando o proprietário da empresa – in casu, Sr. Rodrigo – atesta, do 

que quando o responsável técnico. 

 

23.   Entretanto, apenas para fins de regularização documental, a parte 

Recorrida apresenta o Anexo XIV assinado pelo responsável técnico, constando o nome, RG e CREA 

indicando a declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução. 

 

28. Os documentos, que gozam de fé pública e atestam a expertise 

operacional do Engenheiro Felipe Andrade Blick em obras de complexidade idêntica ou superior ao 

Centro de Convivência objeto deste certame, constituem prova pré-constituída da capacidade 

técnica, tornando qualquer omissão de rubrica em anexo meramente acessório um vício formal 

perfeitamente saneável, conforme autoriza o artigo 12, inciso III, da Nova Lei de Licitações: 

 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

[...] 

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

 

29. Inabilitar a proposta mais vantajosa por tal tecnicismo afrontaria o 

princípio da competitividade e o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União, que 

veda o afastamento de licitantes por falhas instrumentais que não impeçam a aferição da qualificação. 

 

III.III – DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA – ITEM 7.5.4 

– ANEXO X 

 

30. De igual modo, a impugnação relativa à Qualificação Econômico-

Financeira, pautada na suposta ausência de assinatura do contador no Anexo X, carece de 

fundamento jurídico diante da integridade do conjunto documental apresentado.  

 

31. O edital prevê, no item 7.5.4, alínea “b”: 
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b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade 

Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC), 

Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):  

 

 

 

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

 

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.  

b.3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no Edital.  

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral 

(SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação. 

 b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
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32. Neste viés, a parte Recorrida apresentou corretamente a certidão 

constante no ANEXO X, senão, vejamos: 
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33. A solvência da Recorrida está lastreada no Balanço Patrimonial e nas 

Demonstrações Contábeis devidamente autenticados e transmitidos via Escrituração Contábil Digital 

(ECD), os quais ostentam a assinatura eletrônica e comprovam índices de liquidez e patrimônio 

líquido superiores aos exigidos no edital.  
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34. O Anexo X atua como mera síntese gerencial de dados cujas fontes 

primárias já estão revestidas de plena validade jurídica e técnica. Sob a égide do formalismo 

moderado, a Administração Pública tem o dever de privilegiar a substância dos dados contábeis 

oficiais sobre a forma de declarações acessórias.  

 

35. A conduta do Agente de Contratação ao manter a habilitação encontra 

amparo no artigo 64 da Lei nº 14.133/2021, que permite a realização de diligências para 

complementar informações e esclarecer dúvidas, garantindo que o Município de Nova Esperança do 

Sudoeste não seja privado de uma economia de R$ 208.824,49 por questões meramente 

burocráticas que não afetam a capacidade de execução do objeto: 

 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

36. Sobre o tema de diligência, destaca-se a reflexão jurisprudencial do 

Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 1.211/2021: 

 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. 

IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 

PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 

PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. 

OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE 

DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de 

documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 

certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 

documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com 

a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases 

de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, 

alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 

14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes 

de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 

pelo pregoeiro.(grifo nosso) 

 

37. Não obstante, o próprio Edital destaca na alínea “b.3” que a critério da 

Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 

que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital. 

 

38. No caso, a exigência de que o Contador assine a declaração do ANEXO 

X está condicionada à discricionaridade da administração para que ateste que os índices previstos 

no edital e apresentados pela empresa sejam reiterados. 

 

39. Neste ponto, o recurso deve ser desprovido. 

 

 

III.IV. DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

40. No que tange à Exequibilidade da Proposta e aos Requerimentos 

Finais, resta demonstrar que o valor apresentado pela Recorrida, embora significativamente inferior 

ao preço máximo estimado, não configura proposta inexequível, mas sim o reflexo de uma gestão 

operacional e tributária eficiente.  

 

41. A Rodrigo Cardoso Construções Ltda., ao ofertar o valor de 

R$945.500,00, gera uma economia direta de R$ 208.824,49 ao erário municipal, atendendo ao 

mandamento constitucional da economicidade sem comprometer a execução contratual.  

 

42. A competitividade é justificada por sua condição de optante pelo 

Simples Nacional, que lhe confere benefícios tributários legítimos, como a dispensa de contribuições 

para o "Sistema S", reduzindo os encargos sociais de forma legal e estratégica.  

 

43. A análise pormenorizada da composição de custos revela que a 

empresa utiliza logística otimizada e negociações de volume para aquisição de insumos, o que, 
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somado aos índices de solvência e ao patrimônio líquido comprovados na fase de habilitação, afasta 

qualquer presunção de risco à Administração. Inabilitar uma proposta tecnicamente apta e 

financeiramente vantajosa sob o pretexto de meros formalismos ou por ser "excessivamente barata" 

constituiria um ato de gestão temerária e violaria a Súmula nº 262 do Tribunal de Contas da União, 

que exige a demonstração cabal de inviabilidade antes de qualquer desclassificação por preço: 

 

Súmula 262 – TCU 

O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma 

presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

 

44. Diante de todo o exposto, as contrarrazões aqui formuladas 

demonstram a absoluta improcedência do recurso interposto pela Consora Construtora Ltda. As 

supostas falhas apontadas — ausência de certidões físicas, falta de assinaturas em anexos 

secundários e questionamentos sobre a solvência — foram todas rebatidas com base na estrita 

legalidade, no formalismo moderado e na verdade material consagrados pela Lei nº 14.133/2021.  

 

45. Restou provado que o Agente de Contratação tem o dever de sanear 

vícios formais para preservar a ampla competitividade e que a Recorrida possui plena capacidade 

técnica, atestada por seus profissionais e acervos registrados, para entregar o objeto licitado com 

excelência. A manutenção da habilitação da Rodrigo Cardoso Construções Ltda. é o único caminho 

condizente com o interesse público e com a eficiência administrativa, garantindo que o Município de 

Nova Esperança do Sudoeste receba a obra planejada pelo menor preço justo de mercado. 

 

IV. PEDIDOS 

 

46. Ante o exposto, requer-se a esta ilustre Comissão de Licitação: 

 

47. O recebimento e o processamento das presentes contrarrazões, visto 

que preenchidos os requisitos de admissibilidade e tempestividade; 

 

48. O total DESPROVIMENTO do recurso administrativo interposto pela 

empresa Consora Construtora Ltda., ante a manifesta fragilidade jurídica de seus argumentos e a 

inexistência de vícios insanáveis que comprometam a habilitação da Recorrida; 
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49. A manutenção integral da decisão administrativa que considerou a 

empresa RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA. HABILITADA, procedendo-se aos atos 

subsequentes de adjudicação e homologação do certame em favor da Recorrida, por ser medida de 

inteira Justiça. 

 

De Santo Antonio do Sudoeste para Nova Esperança do Sudoeste 

- PR, 05 de maio de 2026. 

 

 

RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA. 

Representante Legal 

 

Documentos: 

 

I. Cartão do Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

II. Certidão Negativa Federal; 

III. Certificado de Registro Cadastral – CRC; 

IV. Declaração de veículos, máquinas e equipamentos assinada pelo responsável técnico. 
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